
Termo de Referência

1. Condições gerais da contratação

1.1 . Aquisição de mobiliários e eletrodomésticos, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO TOTAL

1 54977 MÓDULO DE 
ARMAZENAMENTO 
ALTO, COM 02 
PORTAS E 04 
PRATELEIRAS (AÇO 
CARBONO, MDF E 
ABS)
Módulo em AÇO 
CARBONO, MDF e 
ABS, podendo ser 
desmontável em 11 
partes sendo: 2 
laterais, 1 fundos, 1 
base, 1 cabeceira, 2 
portas, 4 prateleiras 
divisórias. 
Fechamento superior 
e inferior em ABS na 
cor cinza, com 
estrutura em parede 
de 4 mm (em qualquer 
corte transversal), 
possuindo 6 “castelos” 
para fixação a 
estrutura retangular, 
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(tubo 25 x 25 mm) 
utilizar para união 
entre base de plástico 
e estrutura retangular, 
parafusos especiais 
para plástico. O 
módulo deve possuir 
os 12 vértices que 
compõe sua forma em 
raio de no mínimo 50 
mm, sem encontros e 
arestas com quina 
viva. O módulo é 
montado com o uso 
de parafusos e rebites. 
Os pés do módulo em 
plástico injetado na 
mesma cor cinza, com 
formato redondo e 
diâmetro de 50 mm, 
altura de 25 mm, 
parede da sapata com 
3,5 mm de espessura, 
borda final em contato 
com o piso chanfrado 
com inclinação de 45° 
e altura de 2 mm, com 
parafuso central de 
5/16 que permita a 
sua regulagem. 
Fechadura do tipo 
tambor cilíndrico com 
chave dobrável. Corpo 
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do armário em chapa 
de aço SAE 
1010/1020 de 
espessura, 0,75 mm. 
Laterais direita e 
esquerda do armário, 
com cremalheiras 
estampadas 
diretamente na lateral, 
com regulagem 
mínima de 100 mm 
entre os pontos, 
permitindo ao usuário 
a colocação das 
prateleiras em várias 
alturas. base 
estruturada por meio 
de tubo de aço 
carbono SAE 1020 25 
x 25, quadrado na 
parede 1,5 mm, 
formando um 
retângulo com 890 x 
390 mm, nas quatro 
extremidades internas 
do retângulo são 
soldados pelo 
processo MIG/ MAG 
quatro tubos de aço 
carbono 1’ polegada, 
de diâmetro na parede 
1,5 mm, esses quatro 
tubos serão soldados 
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perpendicularmente a 
estrutura retangular 
para formar os quatro 
pés do armário. Inserir 
em suas extremidades 
buchas internas com 
porca insertada de 
5/16 pol. de diâmetro 
que receberão as 
sapatas abauladas. 
Duas portas 
confeccionada em 
MDF de 18 mm, 
revestida nas duas 
faces em laminado 
melamínico de baixa 
pressão na cor branca, 
com bordas revestida 
em fita ABS de 2,5 mm 
da mesma cor do 
tampo superior e 
inferior. As dobradiças 
do módulo deverão ser 
invisíveis pelo lado 
interno e em número 
de duas em cada 
porta, utilizar 
dobradiça de 
fechamento 
automático super alta, 
e puxadores em 
plástico na mesma cor 
do tampo em ABS. O 
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fundo do módulo com 
01 fechamento em 
MDF de 6 mm, 
revestido nas duas 
faces em laminado 
melamínico na cor 
branca, fixadas ao 
corpo por meio de 
rasgos nas laterais do 
armário. Todas as 
peças em aço deverão 
receber tratamento 
por meio de banhos 
sucessivos para 
proteção por meio de 
fosfatização. Pintura 
eletrostática epóxi pó, 
na cor branca 
texturizada. Soldas 
devem possuir 
superfície lisa e 
homogênea, não 
devendo apresentar 
pontos cortantes, 
superfícies ásperas ou 
escórias. deve ser 
eliminado respingos e 
irregularidades de 
soldas, rebarbas e 
arredondados os 
cantos agudos. bordas 
acessíveis aos 
usuários devem ser 
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arredondadas. Cada 
módulo deverá possuir 
em sua embalagem 
um manual de 
montagem.
Dimensões: alt. 165 
cm, larg. 95 cm, prof. 
43,5 cm e,
Todos os itens 
deverão estar em 
conformidade com as 
seguintes NBR: Laudo 
emitido por laboratório 
em atendimento a 
NBR 17088:2023 - 
Corrosão por 
Exposição à Névoa 
Salina com duração 
igual ou superior a 
1.600 horas.
Laudo emitido por 
laboratório em 
atendimento a NBR 
5841:2015 - 
Determinação do grau 
de empolamento de 
superfícies pintadas 
com resultado de d0 = 
Isento de bolhas e t0 = 
Isento de bolhas com 
duração igual ou 
superior a 1.600 
horas.
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Laudo emitido por 
laboratório em 
atendimento a NBR 
ISO 4628:2022 - Tintas 
e vernizes — Avaliação 
da degradação de 
revestimento com 
duração igual ou 
superior a 1.600 horas 
sem enferrujar.
Laudo emitido por 
laboratório em 
atendimento a NBR 
8095:2015 - Material 
metálico revestido e 
não revestido - 
corrosão por 
exposição à atmosfera 
úmida saturada com 
duração igual ou 
superior a 850 horas.
Laudo emitido por 
laboratório em 
atendimento a NBR 
8096:1983 - Material 
metálico revestido e 
não revestido - 
Corrosão por 
exposição ao dióxido 
de enxofre com 
duração igual ou 
superior a 240 horas.
Laudo emitido por 
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laboratório em 
atendimento NBR 
10443:2023 - Tintas e 
vernizes - 
Determinação da 
espessura da película 
seca sobre superfícies 
rugosas com 
espessura mínima de 
100 Micras 
Laudo emitido por 
laboratório em 
atendimento  ASTM 
D2794-93 (Revisão 
2019) – Resistência 
de Revestimentos 
Orgânicos aos Efeitos 
da Deformação Rápida 
(Impacto).
NBR 9209:1986 – 
Preparação de 
superfícies para 
pintura – Processo de 
fosfatização, com 
massa de fosfato não 
superior a 0,5000 g/m²
Declaração do 
fabricante autorizando 
a utilização da marca 
quando o licitante não 
for o fabricante.
Declaração de 
garantia emitida 
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exclusivamente pelo 
fabricante, atestando 
que a garantia mínima 
é de 01 ano contra 
qualquer defeito de 
fabricação.

2 54978 GAVETEIRO VOLANTE 
COM CINCO GAVETAS
Altura: 65 cm Largura: 
44 cm Profundidade: 
55cm. Podendo variar 
as medidas em +/- 5. 
Tampo e corpo em 
madeira aglomerada 
de média densidade 
MDF, com espessura 
mínima de 18 mm, 
revestido na face 
superior com 
laminado melamínico 
de alta pressão 
texturizado e na face 
inferior em laminado 
melamínico de baixa 
pressão, bordas com 
fita de poliestireno na 
mesma cor do tampo 
com espessura 
mínima de 2 mm. 
Tampo fixado a 
estrutura através de 
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parafusos em latão e 
buchas em zamac 
(liga de metal não 
ferroso) com alta 
resistência ao torque. 
Corpo em madeira 
aglomerada de média 
densidade, com 
espessura mínima de 
18 mm, revestido com 
laminado melamínico 
de baixa pressão em 
ambas as faces, 
resistente a abrasão, 
encabeçado com fita 
de poliestireno com 
superfície visível 
texturizada, com 
espessura mínima de 
2 mm com alta 
resistência a 
impactos. Gaveta em 
chapa de aço cortado 
a laser, dobrado em 
uma única peça, fundo 
da gaveta em MDF 6 
mm de espessura 
revestida com 
laminado melamínico 
de baixa pressão em 
ambas as faces, 
resistente a abrasão. 
Corrediças 
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telescópicas 
fabricadas em aço 
ABNT/ SAE 1020 (Aço 
altamente tenaz, 
particularmente 
indicado para 
fabricação de peças 
que devam receber 
tratamento superficial 
para aumento de 
dureza, de boa 
soldabilidade, boa 
forjabilidade) com 
acabamento zincado, 
presas ao corpo do 
gaveteiro através de 
parafuso auto-
atarraxante para 
madeira, com rodízios 
deslizantes de 
poliamida altamente 
resistente à esforço 
sobre a gaveta e aos 
números de ciclos de 
abertura e fechamento 
da mesma. 
Travamento da gaveta 
feito em haste de aço 
resistente a tração 
com acionamento 
lateral através de 
fechadura tipo 
cilíndrica com chave 
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de alma interna em 
aço de alta resistência 
ao torque, com capa 
plástica externa de 
proteção em 
polietileno injetado. 
Puxadores em plástico 
injetado na cor azul. 
Rodízios de duplo giro, 
sendo os dois frontais 
com trava. Superfícies 
em aço tratadas e 
fosfatizadas, pintura 
eletrostática em pó 
curada a 210°C.  
 Todos os itens 
deverão estar em 
conformidade com as 
seguintes normas: 
Laudo emitido por 
laboratório em 
atendimento a NBR 
17088:2023 - Corrosão 
por Exposição à Névoa 
Salina com duração 
igual ou superior a 
1.600 horas.  Laudo 
emitido por laboratório 
em atendimento a 
NBR 5841:2015 - 
Determinação do grau 
de empolamento de 
superfícies pintadas 
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com resultado de d0 = 
Isento de bolhas e t0 = 
Isento de bolhas com 
duração igual ou 
superior a 1.600 
horas.  Laudo emitido 
por laboratório em 
atendimento a NBR 
ISO 4628:2022 - Tintas 
e vernizes — Avaliação 
da degradação de 
revestimento com 
duração igual ou 
superior a 1.600 horas 
sem enferrujar.  Laudo 
emitido por laboratório 
em atendimento a 
NBR 8095:2015 - 
Material metálico 
revestido e não 
revestido - corrosão 
por exposição à 
atmosfera úmida 
saturada com duração 
igual ou superior a 850 
horas.  Laudo emitido 
por laboratório em 
atendimento a NBR 
8096:1983 - Material 
metálico revestido e 
não revestido - 
Corrosão por 
exposição ao dióxido 
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de enxofre com 
duração igual ou 
superior a 240 horas.  
 Laudo emitido por 
laboratório em 
atendimento NBR 
10443:2023 - Tintas e 
vernizes - 
Determinação da 
espessura da película 
seca sobre superfícies 
rugosas com 
espessura mínima de 
100 Micras. Laudo 
emitido por laboratório 
em atendimento 
ASTM D2794-93 
(Revisão 2019) – 
Resistência de 
Revestimentos 
Orgânicos aos Efeitos 
da Deformação Rápida 
(Impacto).  NBR 
9209:1986 – 
Preparação de 
superfícies para 
pintura – Processo de 
fosfatização, com 
massa de fosfato não 
superior a 0,5000 g/
m². 
Declaração do 
fabricante autorizando 
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a utilização da marca 
quando o licitante não 
for o fabricante.  
Declaração de 
garantia emitida 
exclusivamente pelo 
fabricante, atestando 
que a garantia mínima 
é de 01 ano contra 
qualquer defeito de 
fabricação.

3 54979 MESA RETA 
1.20X60X74 
cmTampo reto em 
MDP OU MDF, 
atendendo as normas 
vigentes de níveis de 
emissão de 
formaldeído, com  
espessura de 18 mm, 
e revestido com 
laminado melamínico 
de baixa pressão em 
ambas as faces na cor 
cinza, resistente a 
abrasão, bordas retas 
encabeçadas com fita 
em POLIESTIRENO OU 
PVC de superfície 
visível texturizada, 
com espessura de 2,5 
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mm na mesma cor do 
tampo e raio 
ergonômico de 
contato com o 
usuário, fixado à 
estrutura através de 
parafusos rosca auto 
broncante tipo 
chipboard com ø 5 
mm. Painel frontal, 
constituído em MDP 
OU MDF, com 
espessura de 18mm, e 
revestido com 
laminado melamínico 
de baixa pressão na 
cor cinza, em ambas 
as faces, encabeçada 
na parte inferior com 
fita de POLIESTIRENO 
OU PVC com 
superfície visível 
texturizada com 
espessura de 0,5 mm 
na cor do melamínico. 
Estrutura metálica 
com tratamento 
anticorrosivo por 
fosfatização e 
acabamento em 
pintura poliéster 
(pintura eletrostática). 
Coluna central em 
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tubo oblongo 29x58 
(1.5) duplo. Pés 
confeccionados em 
tubo de aço carbono 
laminado a frio, com 
costura, secção 
circular, diâmetro de 
38mm (1 1/2”), em 
chapa 16 (1,5mm). 
Sapatas em 
polipropileno 
copolímero virgem, 
isento de cargas 
minerais, injetadas na 
cor CINZA, fixadas à 
estrutura através de 
encaixe. Nos moldes 
das sapatas, devem 
ser gravados o 
símbolo internacional 
de reciclagem 
apresentando o 
número identificador 
do polímero, nesses 
moldes, também 
devem ser inseridos 
datadores duplos com 
miolo giratório de 5 ou 
6mm de diâmetro (tipo 
insert), indicando mês 
e ano de fabricação. 
Travessa superior em 
chapa de aço SAE 
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1020 40x20 1,2 mm. 
Fixação ao tampo 
através de parafuso 
rosca auto brocante 
tipo chipboard com 
alta resistência ao 
torque. A mesa possui 
um gaveteiro a direita, 
composto por duas 
gavetas com área 
mínima para 
acomodar papeis no 
formato A4, 
mecanismo de 
deslizamento das 
gavetas por trilho guia 
telescópico em aço 
carbono zincado para 
facilitar o 
deslocamento das 
gavetas, puxador em 
plástico injetado na 
cor cinza. O conjunto 
das gavetas possuem 
travamento do 
conjunto por meio de 
fechadura tipo tambor 
e duas chaves. Todas 
as peças em aço 
deverão receber 
tratamento por meio 
de banhos sucessivos 
para proteção por 
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meio de fosfatização, 
A pintura das peças 
em aço em tinta pó 
pelo processo 
eletrostático, curado a 
uma temperatura de 
pelo menos 180° C, 
com espessura média 
da camada de tinta 
com valor médio de 
100 μm e ensaiado 
segundo a NBR 
10443:2008 – Tintas e 
vernizes – 
Determinação da 
espessura da película 
seca sobre superfícies 
rugosas – Método de 
ensaio. Pintura 
eletrostática epóxi pó, 
na cor branca 
texturizada, curada em 
estufa com 230°C. 
Soldas devem possuir 
superfície lisa e 
homogênea, não 
devendo apresentar 
pontos cortantes, 
superfícies ásperas ou 
escórias. Devem ser 
eliminados respingos 
e irregularidades de 
solda, rebarbas e 
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arredondados os 
cantos agudos. 
Bordas acessíveis aos 
usuários devem ser 
arredondadas. 
Embalagem: todas as 
peças deverão ser 
embaladas e 
acondicionadas em 
filme plástico do tipo 
“plástico bolha” e 
envoltos em conjunto 
por meio de papelão 
ondulado.
Dimensões: Largura: 
120cm; Profundidade: 
60cm; Altura: 74cm; 
devidamente 
montado; 
Todos os itens 
deverão estar em 
conformidade com as 
seguintes normas: 
Certificação do 
processo de 
preparação e pintura 
em superfícies 
metálicas, pelo 
modelo 5 de 
certificação, com as 
seguintes normas: 
Corrosão por 
Exposição à Névoa 
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Salina Neutra ABNT 
NBR 17088:2023 
Avaliação conforme 
especificado em NBR 
5841:2015 e NBR ISO 
4628-3:2022.
Corrosão por 
Exposição à 
Atmosfera Úmida 
Saturada ABNT NBR 
8095:2015 Avaliação 
conforme 
especificado em NBR 
5841:2015 e NBR ISO 
4628-3:2022.
Corrosão por 
Exposição ao Dióxido 
de Enxofre SO2 ABNT 
NBR 8096:1983 
Avaliação conforme 
especificado em NBR 
5841:2015 e NBR ISO 
4628-3:2022.
Espessura da camada 
de tinta ASTM 
D7091:2022 
(espessura mínima 
105 µm).
Espessura da camada 
de tinta ABNT NBR 
10443:2008 
(espessura mínima 
100 µm).
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Determinação da 
Aderência da Tinta 
ABNT NBR 
11003:2023 
Determinação da 
Aderência da Tinta 
ASTM D3359:2023
Determinação do 
Brilho da Superfície 
ASTM D 523:2018
Resistência de 
Revestimentos 
Orgânicos para os 
Efeitos de Deformação 
Rápida (Impacto) 
ASTM D 2794:2019. 
Determinação da 
Dureza ao Lápis em 
Tinta Aplicada ASTM 
D 3363:2022.
Flexibilidade mandril 
cônico ABNT NBR 
10545:2014
Massa de fosfato 
Preparação de 
superfícies para 
pintura – Processo de 
fosfatização – 
Procedimento ABNT 
NBR 9209:1986 (não 
superior a 0,5000 g/
m2)
Declaração de 
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garantia emitida 
exclusivamente pelo 
fabricante, atestando 
que a garantia mínima 
é de 01 ano contra 
qualquer defeito de 
fabricação.
Declaração do 
fabricante autorizando 
a utilização da marca 
quando o Licitante não 
for o fabricante. 

4 54980 CADEIRA FIXA 
(público externo)
Assento e encosto em 
polipropileno 
copolímero virgem, 
isento de cargas 
minerais, injetados, na 
cor CINZA. Nos 
moldes do assento e 
do encosto deve ser 
gravado o símbolo 
internacional de 
reciclagem, 
apresentando o 
número identificador 
do polímero, datador 
de lotes indicando 
mês e ano de 
fabricação, a 
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identificação do 
modelo, e o nome da 
empresa fabricante do 
componente injetado. 
O encosto deve 
possuir em sua face 
posterior ao usuário 
no mínimo quatro 
aletas de reforço com 
no mínimo 4 mm de 
espessura. O assento 
também deve possuir 
diversas aletas 
estruturais nos dois 
sentidos do plano do 
assento, com 
espessura mínima de 
4 mm. Estrutura que 
interliga o assento e o 
encosto em tubo de 
aço carbono laminado 
a frio, com costura, 
diâmetro de 20,7mm, 
em chapa 14 (1,9mm). 
Fixação do assento e 
encosto injetados à 
estrutura através de 
rebites de “repuxo”, 
diâmetro de 4,8 mm, 
comprimento 12 mm. 
Ponteiras e sapatas, 
em polipropileno 
copolímero virgem, 
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isento de cargas 
minerais, injetadas na 
cor AZUL, fixadas à 
estrutura através de 
encaixe e pino 
expansor.   Nos 
moldes das ponteiras 
e sapatas deve ser 
gravado o símbolo 
internacional de 
reciclagem, 
apresentando o 
número identificador 
do polímero, a 
identificação do 
modelo, e o nome da 
empresa fabricante do 
componente injetado.  
O nome do fabricante 
do componente deve 
ser obrigatoriamente 
grafado por extenso, 
acompanhado ou não 
de sua própria 
logomarca. Todas as 
peças em aço deverão 
receber tratamento 
por meio de banhos 
sucessivos para 
proteção por meio de 
fosfatização, 
garantindo pelo 
menos 1.600 horas de 
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exposição pelo 
método descrito nas 
NBR 17088:2023 - 
Corrosão por 
Exposição à Névoa 
Salina – Métodos de 
ensaio  NBR ISO 
4628:2022 - Tintas e 
vernizes — Avaliação 
da degradação de 
revestimento — 
Designação da 
quantidade e tamanho 
dos defeitos e da 
intensidade de 
mudanças uniformes 
na aparência - Parte 3: 
Avaliação do grau de 
enferrujamento   NBR 
5841:2015 - 
Determinação do grau 
de empolamento de 
superfícies pintadas. A 
pintura das peças em 
aço em tinta pó pelo 
processo eletrostático, 
curado a uma 
temperatura de pelo 
menos 230° C, com 
espessura média da 
camada de tinta com 
valor médio de 40 μm 
e ensaiado segundo a 
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NBR 10443:2008 – 
Tintas e vernizes – 
Determinação da 
espessura da película 
seca sobre superfícies 
rugosas – Método de 
ensaio. Soldas devem 
possuir superfície lisa 
e homogênea, não 
devendo apresentar 
pontos cortantes, 
superfícies ásperas ou 
escórias. Devem ser 
eliminados respingos 
e irregularidades de 
solda, rebarbas e 
arredondados os 
cantos agudos. 
Bordas acessíveis aos 
usuários devem ser 
arredondadas. Pintura 
dos elementos 
metálicos em tinta em 
pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada 
em estufa, espessura 
mínima 40 
micrometros, na cor 
CINZA. Dimensões: 
encosto 39,6x19,8 cm, 
assento 43x40 cm, 
altura do assento ao 
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chão 46 cm.
Declaração do 
fabricante autorizando 
a utilização da marca 
quando o licitante não 
for o fabricante.
Declaração de 
garantia emitida 
exclusivamente pelo 
fabricante, atestando 
que a garantia mínima 
é de 01 ano contra 
qualquer defeito de 
fabricação.

5 54981 CADEIRA GIRATÓRIA 
(público interno)
Assento e encosto em 
polipropileno 
copolímero virgem, 
isento de cargas 
minerais, injetados, na 
cor AZUL. Nos moldes 
do assento e do 
encosto deve ser 
gravado o símbolo 
internacional de 
reciclagem, 
apresentando o 
número identificador 
do polímero, datador 
de lotes indicando 
mês e ano de 
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fabricação, a 
identificação do 
modelo (conforme 
indicado no projeto), e 
o nome da empresa 
fabricante do 
componente injetado. 
O encosto deve 
possuir em sua face 
posterior ao usuário 
no mínimo quatro 
aletas de reforço com 
no mínimo 4 mm de 
espessura. O assento 
também deve possuir 
diversas aletas 
estruturais nos dois 
sentidos do plano do 
assento, com 
espessura mínima de 
4 mm. Estrutura que 
interliga o assento e o 
encosto em tubo de 
aço carbono laminado 
a frio, com costura, 
diâmetro de 20,7mm, 
em chapa 14 (1,9mm). 
Fixação do assento e 
encosto injetados à 
estrutura através de 
rebites de “repuxo”, 
diâmetro de 4,8 mm, 
comprimento 12 mm. 
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Mecanismo: com 
alavanca para 
regulagem para 
regulagem de altura 
da cadeira através do 
acionamento do 
pistão pneumático. 
Pistões a gás para 
regulagem de altura 
em conformidade com 
a norma DIN 4550, 
fixados ao tubo central 
através de porca 
rápida, com capa 
telescópica de 
acabamento na coluna 
de 3 elementos, 
injetada em 
polipropileno. Base 
giratória, com 5 hastes 
equidistantes, 
fabricadas em tubo de 
aço SAE 1020 
25x25x1,50 mm 
sistema de fixação 
dos rodízios 
conformado por 
dobras e reforçadas 
com soldas para 
aumentar a resistência 
às cargas estáticas 
sobre o assento. 
Hastes revestidas por 
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inteiro com capas 
injetadas a 
polipropileno de alta 
resistência a abrasão 
e impactos. Rodízios 
de duplo giro, com 
eixo central em aço 
SAE 1020 conformado 
a frio, e apoiado em 
pino de aço, fixados a 
base através de anel 
de pressão 
conformado em aço. 
Tubo central com 
mecanismo de 
regulagem de altura 
pneumático e bucha 
telescópica de 
acabamento em 
polietileno. Sendo 
obrigatório conter na 
parte inferior do 
produto seu próprio 
certificado de garantia 
emitido pelo 
fabricante, onde nele 
demostre o prazo 
mínimo de 1 ano de 
garantia pintura dos 
elementos metálicos 
em tinta em pó híbrida 
epóxi / poliéster, 
eletrostática, brilhante, 

PREFEITURA MUNICIPAL MACAÍBA
CNPJ: 08.234.148/0001-00

AVENIDA MÔNICA DANTAS, Nº 34 - CENTRO - CEP: 59.280-175 - MACAÍBA/RN

A
ne

xa
do

 p
or

 R
en

at
a 

da
 S

ilv
a 

S
an

to
s 

Assinatura Eletrônica: 4c460a4fc17db10a979d584568485faaab54aa1a7d90a8b5b414738dfc0ac1b8

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
: H

ig
or

 J
os

é 
G

om
es

 d
e 

A
ra

új
o.

 R
en

at
a 

da
 S

ilv
a 

S
an

to
s 

. 



polimerizada em 
estufa, espessura 
mínima 40 
micrometros, na cor 
cinza. Todas as peças 
em aço deverão 
receber tratamento 
por meio de banhos 
sucessivos para 
proteção por meio de 
fosfatização, 
garantindo pelo 
menos 1.600 horas de 
exposição pelo 
método descrito nas 
NBR 17088:2023 - 
Corrosão por 
Exposição à Névoa 
Salina – Métodos de 
ensaio  NBR ISO 
4628:2022 - Tintas e 
vernizes — Avaliação 
da degradação de 
revestimento — 
Designação da 
quantidade e tamanho 
dos defeitos e da 
intensidade de 
mudanças uniformes 
na aparência - Parte 3: 
Avaliação do grau de 
enferrujamento  NBR 
5841:2015 - 
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Determinação do grau 
de empolamento de 
superfícies pintadas. A 
pintura das peças em 
aço em tinta pó pelo 
processo eletrostático, 
curado a uma 
temperatura de pelo 
menos 230° C, com 
espessura média da 
camada de tinta com 
valor médio de 40 μm 
e ensaiado segundo a 
NBR 10443:2008 – 
Tintas e vernizes – 
Determinação da 
espessura da película 
seca sobre superfícies 
rugosas – Método de 
ensaio. Soldas devem 
possuir superfície lisa 
e homogênea, não 
devendo apresentar 
pontos cortantes, 
superfícies ásperas ou 
escórias. Devem ser 
eliminados respingos 
e irregularidades de 
solda, rebarbas e 
arredondados os 
cantos agudos. 
Bordas acessíveis aos 
usuários devem ser 
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arredondadas. 
Embalagem: todas as 
peças deverão ser 
embaladas e 
acondicionadas em 
filme plástico do tipo 
“plástico bolha” e 
envoltos em conjunto 
por meio de papelão 
ondulado Dimensões: 
assento – 40 cm de 
largura e 43 cm de 
profundidade, encosto 
– 39,6 cm de largura e 
19,8 cm de altura. 
Declaração do 
fabricante autorizando 
a utilização da marca 
quando o licitante não 
for o fabricante.
Declaração de 
garantia emitida 
exclusivamente pelo 
fabricante, atestando 
que a garantia mínima 
é de 01 ano contra 
qualquer defeito de 
fabricação.

6 54982 CADEIRA GIRATÓRIA 
DIRETOR (secretário e 
chefias)

186

PREFEITURA MUNICIPAL MACAÍBA
CNPJ: 08.234.148/0001-00

AVENIDA MÔNICA DANTAS, Nº 34 - CENTRO - CEP: 59.280-175 - MACAÍBA/RN

A
ne

xa
do

 p
or

 R
en

at
a 

da
 S

ilv
a 

S
an

to
s 

Assinatura Eletrônica: 4c460a4fc17db10a979d584568485faaab54aa1a7d90a8b5b414738dfc0ac1b8

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
: H

ig
or

 J
os

é 
G

om
es

 d
e 

A
ra

új
o.

 R
en

at
a 

da
 S

ilv
a 

S
an

to
s 

. 



Rodízio de PA: 
Constituído de duas 
roldanas circulares, na 
dimensão de 50 mm 
de diâmetro, 
fabricadas em sua 
região central e em 
sua banda de 
rodagem em 
poliamida (PA) 
destinando se a pisos 
carpetados.
Base:
Constituída com cinco 
pás de apoio para 
fixação dos rodízios e 
uma furação central 
conificada para 
acoplamento da 
coluna a gás, obtendo 
um diâmetro na ordem 
de 680 mm. As pás de 
apoio são fabricadas 
em chapa de aço 
carbono, conformadas 
pelo processo de 
estampagem e 
travadas por 
soldagem MIG, 
formando um perfil de 
secção 26 x 26,5 mm. 
O anel central é 
fabricado em tubo de 
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aço carbono, onde as 
pás são fixadas a este 
pelo processo de 
soldagem MIG.
A base recebe uma 
proteção de 
preparação de 
superfície metálica em 
nanocerâmica, e 
revestimento 
eletroestático epóxi 
em pó, que garante 
proteção e maior vida 
útil ao produto. O 
conjunto recebe uma 
blindagem, montada 
por cliques de fixação, 
com a função de 
proteção e 
acabamento, além de 
possuir uma 
blindagem telescópica 
para a coluna a gás, 
ambas fabricadas em 
polipropileno.
Coluna a Gás é 
constituída de um 
corpo cilíndrico 
denominado câmara, 
fabricado em aço 
carbono na medida 
externa de 50 mm, 
conformado em uma 
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de suas extremidades 
pelo processo de 
conificação para 
perfeita fixação na b 
ase. A coluna é classe 
4 e possui curso de 
123 mm.
Mecanismo: Fabricado 
em aço com corpo 
predominantemente 
desenvolvido em 
chapas de 2,5 mm de 
espessura. O 
mecanismo recebe 
uma proteção de 
preparação de 
superfície metálica e 
revestimento 
eletroestático epóxi 
em pó, que garante 
proteção e maior vida 
útil ao produto.
Possui apenas uma 
alavanca localizada no 
lado direito, que ao ser 
rotacionada comanda 
o acionamento da 
coluna a gás, para 
regulagem de altura 
da cadeira, e ao ser 
puxada, e empurrada, 
trava e destrava o 
movimento de 
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reclinação do encosto 
O mecanismo possui 
os seguintes 
recursos:- Movimento 
sincronizado de 
reclinação do 
encosto/ assento com 
uma posição de 
travamento, e relação 
de inclinação de 1:1.
- Opção de livre 
flutuação, onde o 
encosto encontra- se 
livre para 
movimentação, 
mantendo o mesmo 
sempre em contato e 
sob pressão com as 
costas do usuário. 
Essa pressão pode ser 
ajustada através de 
um knob na parte 
frontal do mecanismo.
Assento
Conjunto constituído 
por estrutura plástica 
injetada em 
polipropileno com 
fibra de vidro. Possui 
porcas garra inseri das 
nos pontos de 
montagem da 
estrutura. Na estrutura 

PREFEITURA MUNICIPAL MACAÍBA
CNPJ: 08.234.148/0001-00

AVENIDA MÔNICA DANTAS, Nº 34 - CENTRO - CEP: 59.280-175 - MACAÍBA/RN

A
ne

xa
do

 p
or

 R
en

at
a 

da
 S

ilv
a 

S
an

to
s 

Assinatura Eletrônica: 4c460a4fc17db10a979d584568485faaab54aa1a7d90a8b5b414738dfc0ac1b8

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
: H

ig
or

 J
os

é 
G

om
es

 d
e 

A
ra

új
o.

 R
en

at
a 

da
 S

ilv
a 

S
an

to
s 

. 



do assento é fixada 
uma almofada de 
espuma flexível à base 
de poliuretano (PU), 
fabricada pelo 
processo de injeção 
sob pressão. Esta 
almofada possui 
densidade controlada 
de 55 kg/ m³ podendo 
ocorrer variações na 
ordem de 10 %, e 
espessura média de 
35 mm. O conjunto é 
revestido com tecido 
pelo processo de 
tapeçamento. Suas 
dimensões são 
aproximadamente 482 
mm de largura x 456 
mm de profundidade 
apresentando em suas 
extremidades cantos 
arredondados. O 
assento ainda possui 
uma blindagem 
plástica fabricada pelo 
processo de injeção 
em polipropileno.
Apoia Braços
Braço Regulável: 
Apoio de braço com 
regulagem de altura, 
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que se dá pelo 
pressionamento de 
um botão na parte 
frontal do apoio de 
braço. Possui 70 mm 
de curso para a 
regulagem de altura, 
dispostos em oito 
posições definidas.
A alma do apoio de 
braço é fabricada em 
chapa de aço com 
6,35 mm de 
espessura, já os 
restantes dos 
componentes são 
fabricados em 
polipropileno.
Todos os itens 
deverão estar em 
conformidade com as 
seguintes normas:
Laudo Ergonômico -
NR 17.
Declaração de 
garantia emitida 
exclusivamente pelo 
fabricante com no 
mínimo 2 anos de 
garantia.

7 54983 LONGARINA 3 56
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LUGARES
Longarina de 3 
lugares, assento e 
encosto em 
polipropileno 
copolímero virgem, 
isento de cargas 
minerais, injetados, na 
cor CINZA. Nos 
moldes do assento e 
do encosto deve ser 
gravado o símbolo 
internacional de 
reciclagem, 
apresentando o 
número identificador 
do polímero, datador 
de lotes indicando 
mês e ano de 
fabricação, a 
identificação do 
modelo, e o nome da 
empresa fabricante do 
componente injetado. 
O encosto deve 
possuir em sua face 
posterior ao usuário 
no mínimo quatro 
aletas de reforço com 
no mínimo 4 mm de 
espessura. O assento 
também deve possuir 
diversas aletas 
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estruturais nos dois 
sentidos do plano do 
assento, com 
espessura mínima de 
4 mm.   Estrutura que 
interliga o assento e o 
encosto em tubo de 
aço carbono laminado 
a frio, com costura, 
diâmetro de 20,7mm, 
em chapa 14 (1,9mm).  
Fixação do assento e 
encosto injetados à 
estrutura através de 
rebites de “repuxo”, 
diâmetro de 4,8 mm, 
comprimento 12 mm.  
Sapatas, em 
polipropileno 
copolímero virgem, 
isento de cargas 
minerais, injetadas na 
cor AZUL, fixadas à 
estrutura através de 
encaixe e rebite, sendo 
a anterior com no 
mínimo 88 mm de 
comprimento e a 
posterior com no 
mínimo 170 mm de 
comprimento. Nos 
moldes das ponteiras 
e sapatas deve ser 
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gravado o símbolo 
internacional de 
reciclagem, 
apresentando o 
número identificador 
do polímero, a 
identificação do 
modelo, e o nome da 
empresa fabricante do 
componente injetado. 
Colunas laterais em 
tubo quadrado 25x25 
mm com parede de 
1,5 mm. Base em tubo 
redondo com diâmetro 
de 1 ½ pol. e parede 
1,5 mm. Travessas 
horizontal que uni os 
três assentos em 
metalon 40x20 (1,5). 
Unidos através de 
solda pelo processo 
MIG/ MAG.  Obs: O 
nome do fabricante 
dos componentes 
plásticos deve ser 
obrigatoriamente 
grafado por extenso, 
acompanhado ou não 
de sua própria 
logomarca.   Pintura 
dos elementos 
metálicos em tinta em 
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pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada 
em estufa, espessura 
mínima 40 
micrometros, na cor 
CINZA. Todas as 
peças em aço deverão 
receber tratamento 
por meio de banhos 
sucessivos para 
proteção por meio de 
fosfatização, 
garantindo pelo 
menos 1.600 horas de 
exposição pelo 
método descrito nas 
NBR 17088:2023 - 
Corrosão por 
Exposição à Névoa 
Salina – Métodos de 
ensaio  NBR ISO 
4628:2022 - Tintas e 
vernizes — Avaliação 
da degradação de 
revestimento — 
Designação da 
quantidade e tamanho 
dos defeitos e da 
intensidade de 
mudanças uniformes 
na aparência - Parte 3: 
Avaliação do grau de 
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enferrujamento   NBR 
5841:2015 - 
Determinação do grau 
de empolamento de 
superfícies pintadas. A 
pintura das peças em 
aço em tinta pó pelo 
processo eletrostático, 
curado a uma 
temperatura de pelo 
menos 230° C, com 
espessura média da 
camada de tinta com 
valor médio de 40 μm 
e ensaiado segundo a 
NBR 10443:2008 – 
Tintas e vernizes – 
Determinação da 
espessura da película 
seca sobre superfícies 
rugosas – Método de 
ensaio. Pintura 
eletrostática epóxi pó, 
na cor branca 
texturizada, curada em 
estufa com 230°C. 
Soldas devem possuir 
superfície lisa e 
homogênea, não 
devendo apresentar 
pontos cortantes, 
superfícies ásperas ou 
escórias. Devem ser 
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eliminados respingos 
e irregularidades de 
solda, rebarbas e 
arredondados os 
cantos agudos. 
Bordas acessíveis aos 
usuários devem ser 
arredondadas. 
Embalagem: todas as 
peças deverão ser 
embaladas e 
acondicionadas em 
filme plástico do tipo 
“plástico bolha” e 
envoltos em conjunto 
por meio de papelão 
ondulado Dimensões: 
assento – 40 cm de 
largura e 43 cm de 
profundidade, encosto 
– 39,6 cm de largura e 
19,8 cm de altura. 
Altura do assento ao 
chão 45 cm. 
Espaçamento entre 
assentos 10 cm.
Declaração do 
fabricante autorizando 
a utilização da marca 
quando o licitante não 
for o fabricante.
Declaração de 
garantia emitida 
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exclusivamente pelo 
fabricante, atestando 
que a garantia mínima 
é de 01 ano contra 
qualquer defeito de 
fabricação.

8 54984 ESTANTE EM AÇO 
COM 5 PRATELEIRAS 
EM MDF/MDP
Estante constituída 
em tubo retangular 
50X30 na parede 1,5 
mm nas colunas e 
30x30 na moldura 
retangular abaixo das 
prateleiras como 
reforço. As estruturas 
metálicas deverão ser 
soldadas pelo 
processo MIG/ MAG, e 
deverão estar isentas 
de respingos de 
soldas após o 
processo de 
soldagem. Acima da 
moldura retangular em 
tubo quadrado 30x30 
mm deverão ser 
fixadas prateleiras em 
MDF/ MDP de 18 mm 
de espessura com 
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acabamento de 
laminado de baixa 
pressão BP na cor 
cinza, as prateleiras 
deverão em todo o seu 
perímetro receber fita 
de borda de 2 mm de 
espessura na mesma 
cor da superfície. As 
terminações da 
estante deverão 
receber ponteiras em 
plástico copolímero na 
cor preta. Toda a 
estrutura deve receber 
acabamento com 
sistema de tratamento 
químico 
(antiferruginoso e 
fosfatizante) e pintura 
através de sistema 
eletrostático a pó. 
Sem arestas cortantes 
e rebarbas. 
Dimensões: Altura 200 
cm x Largura 100 cm e 
profundidade 35 cm.
Tolerância máxima 
para variação de 
medidas dimensionais 
(+ ou -) 5mm. 
Todos os itens 
deverão estar em 
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conformidade com as 
seguintes normas: 
Laudo emitido por 
laboratório em 
atendimento a NBR 
17088:2023 - Corrosão 
por Exposição à Névoa 
Salina com duração 
igual ou superior a 
1.600 horas.
Laudo emitido por 
laboratório em 
atendimento a NBR 
5841:2015 - 
Determinação do grau 
de empolamento de 
superfícies pintadas 
com resultado de d0 = 
Isento de bolhas e t0 = 
Isento de bolhas com 
duração igual ou 
superior a 1.600 
horas.
Laudo emitido por 
laboratório em 
atendimento a NBR 
ISO 4628:2022 - Tintas 
e vernizes — Avaliação 
da degradação de 
revestimento com 
duração igual ou 
superior a 1.600 horas 
sem enferrujar.
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Laudo emitido por 
laboratório em 
atendimento a NBR 
8095:2015 - Material 
metálico revestido e 
não revestido - 
corrosão por 
exposição à atmosfera 
úmida saturada com 
duração igual ou 
superior a 850 horas.
Laudo emitido por 
laboratório em 
atendimento a NBR 
8096:1983 - Material 
metálico revestido e 
não revestido - 
Corrosão por 
exposição ao dióxido 
de enxofre com 
duração igual ou 
superior a 240 horas.
Laudo emitido por 
laboratório em 
atendimento NBR 
10443:2023 - Tintas e 
vernizes - 
Determinação da 
espessura da película 
seca sobre superfícies 
rugosas com 
espessura mínima de 
100 Micras 
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Laudo emitido por 
laboratório em 
atendimento ASTM 
D2794-93 (Revisão 
2019) – Resistência 
de Revestimentos 
Orgânicos aos Efeitos 
da Deformação Rápida 
(Impacto).
NBR 9209:1986 – 
Preparação de 
superfícies para 
pintura – Processo de 
fosfatização, com 
massa de fosfato não 
superior a 0,5000 g/m²
Declaração do 
fabricante autorizando 
a utilização da marca 
quando o licitante não 
for o fabricante.
Declaração de 
garantia emitida 
exclusivamente pelo 
fabricante, atestando 
que a garantia mínima 
é de 01 ano contra 
qualquer defeito de 
fabricação.

9 54985 REFRIGERADOR: Frost 
Free, com duas portas, 
capacidade para 370 a 
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375 litros, sendo o 
refrigerador de 279 a 289 
litros e freezer de 86 a 91 
litros. Classificação 
energética “A”, bivolt, na 
cor branca, com garantia 
mínima de 01 (um) ano.

10 40955 FORNO MICRO- ONDAS: 
capacidade de 20 litros, 
tensão 220v, painel 
digital, potência mínima 
de 700w, com prato 
giratório, classificação 
energética “A”, cor 
predominantemente 
branca, garantia de no 
mínimo 01 (um) ano.

1

11 54987 BEBEDOURO 
INDUSTRIAL AÇO INOX: 
Bebedouro industrial com 
capacidade de 100 litros 
de reservatório, 
serpentina imersa em 
aço inox, 03 (três) 
torneiras frontais 
cromadas, aparador de 
água frontal com dreno, 
revestimento externo em 
chapa de aço inox 
brilhantes, reservatório 
de água em polietileno 
atóxico ou aço inox, 
termostade de regulagem 
da temperatura da água, 
pés reguláveis, gás 
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ecológico R-134ª, motor 
hermétrico, tensão 220V 
e garantia mínima de 12 
meses.

12 54988 SECADOR DE MÃOS 
AUTOMÁTICO, com 
acionamento automático 
por sensor de presença, 
matéria prima: Aço INOX, 
dimensões aproximadas: 
Altura entre 21,5 a 26 cm, 
largura entre 24 a 25 cm, 
comprimento entre 17 a 
24 cm, peso liquido: 
máximo de 6kg, potência 
entre 950 e 1800w, 
alimentação: 220V ou 
bivoltagem, tempo de 
secagem: mínimo de 10 e 
máximo de 25 segundos.

152

13 54989 BEBEDOURO DE 
COLUNA: refrigerado por 
compressor, fornecer 
água gelada e natural, 
tensão  220V, controle de 
temperatura, comportar 
galão de 20 litros, 
abertura automática do 
garrafão, pingadeira 
removível, torneiras em 
plástico de alta 
resistência e qualidade. 
Cor predominante: 
BRANCO.
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Classificação do objeto
 
1.2. O(s) objeto(s) desta contratação são caracterizados como bem(ns) comum(ns), uma vez que 
sua especificação segue um padrão usual de mercado, permitindo uma descrição e aferição 
objetiva de suas características físicas, químicas e/ou tecnológicas.
 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo , conforme Decreto 
nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
 
1.4. O objeto não se enquadra como contínuo.
 
Vigência contratual
 
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2. Fundamentação e descrição da necessidade da contratação

A presente contratação visa renovar e ampliar o parque de bens permanentes da Prefeitura, 
garantindo melhores condições de trabalho aos servidores e assegurando atendimento eficiente à 
população. 
 
Mobiliários: substituem equipamentos antigos e inadequados, padronizando os ambientes e 
proporcionando ergonomia , durabilidade e segurança. 
 
Eletrodomésticos:  asseguram o bom funcionamento das atividades administrativas e o conforto 
dos servidores e usuários dos serviços públicos. 
 
A aquisição está em consonância com o planejamento estratégico do município e com o princípio 
da eficiência previsto no art. 37 da Constituição Federal, garantindo o uso racional dos recursos 
públicos.

3. Descrição da solução como um todo considerando o ciclo de vida do objeto e especificação do 
produto
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3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, além de outros requisitos 
previsto neste instrumento.

4. Requisitos da contratação

4.1.  Os requisitos da contratação já se encontram suficientemente descritos no tópico "1. Das 
Condições Gerais da Contratação".

5. Modelo de execução do objeto

5.1. O fornecimento deverá ser efetuado mediante Ordem de Fornecimento, a ser enviada para o e-
mail da empresa.
5.1.1. A Contratante deverá confirmar o recebimento da Ordem de Fornecimento pela Contratada, 
imediatamente após o envio.
 
Condições de entrega:
5.2. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias úteis , contados da emissão da ordem de 
compra/ solicitação de despesa, podendo ser prorrogados por mais 15 (quinze)  dias úteis , 
mediante justificativa plausível da empresa. 
5.2.1.  Os bens deverão ser entregues diretamente nas secretarias solicitantes, cujos endereços 
estão listados no anexo I deste Termo de Referência.
5.2.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 1 (um) ano.
5.3.  Caso não seja possível a entrega do objeto na data assinalada, a Contratada deverá 
apresentar à Contratante pedido formal de prorrogação do prazo de entrega, de forma tempestiva, 
ou seja, antes de esgotado o prazo em que o objeto deveria ter sido entregue.
5.3.1 . A Contratada deverá informar o novo prazo em que o objeto será entregue, não sendo 
admitidos pedidos que apenas citem genericamente a necessidade de mais prazo.
5.3.2 . A Contratada deverá justificar a impossibilidade de cumprimento do prazo e apresentar os 
respectivos documentos comprobatórios.
5.3.3. Caso o pedido seja motivado por fatos ou atos atribuídos a fornecedores ou outros terceiros, 
é necessário que as declarações do fornecedor e demais documentos comprobatórios sejam 
contemporâneos à sua ocorrência.
5.3.4 . Em caso de intempestividade ou indeferimento do pedido, a Contratada ficará constituída 
em mora, sendo-lhe aplicáveis as multas e demais sanções previstas.

PREFEITURA MUNICIPAL MACAÍBA
CNPJ: 08.234.148/0001-00

AVENIDA MÔNICA DANTAS, Nº 34 - CENTRO - CEP: 59.280-175 - MACAÍBA/RN

A
ne

xa
do

 p
or

 R
en

at
a 

da
 S

ilv
a 

S
an

to
s 

Assinatura Eletrônica: 4c460a4fc17db10a979d584568485faaab54aa1a7d90a8b5b414738dfc0ac1b8

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
: H

ig
or

 J
os

é 
G

om
es

 d
e 

A
ra

új
o.

 R
en

at
a 

da
 S

ilv
a 

S
an

to
s 

. 



 
LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA
5.4. Os bens deverão ser entregues de segunda à sexta-feira, até as 14h, nos endereços descritos 
no anexo I deste Termo de Referênca.

5.4.1 . É da responsabilidade da Contratada o transporte vertical e horizontal do objeto até o 
local indicado.

5.5 . No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega será indicado na 
especificação de cada item.
 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA IN LOCO
5.6 . A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas. 

5.6.1.  Entende- se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 
reparos e correções necessárias. 
5.6.2. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 
equipamento. 

 
5.7. Prazo para correção e garantia in loco: uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação 
ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 dias úteis , 
contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo 
Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.7.1 . O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, 
aceita pelo Contratante.

 
5.8. Equipamento sobressalente na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar 
equipamento equivalente de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 
utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos. 
5.9 . Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
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componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que 
tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
5.10 . A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3.  Caso haja qualquer incompatibilidade, conflito de interesses ou restrição ao gestor ou ao 
fiscal para o correto desempenho de suas funções, deve informar de imediato à autoridade 
nomeante.
6.4. Protocolo de comunicação: as comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem 
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, devendo-se preferencialmente 
adotar-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para esse fim.
6.5. Reunião inicial: após a assinatura do contrato e antes da emissão da ordem de serviço/
fornecimento, o Gestor do Contrato, acompanhado pelo Fiscal, poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, protocolo de comunicação entre as partes, dos 
mecanismos de fiscalização, os prazos, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros.
 
Modelo de Fiscalização
6.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada pelo Gestor do Contato, auxiliado pelo 
Fiscal.
 
Fiscal Técnico
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato sob o aspecto operacional, 
cuidando para que sejam cumpridas todas as obrigações e condições estabelecidas no contrato:

6.7.1. O fiscal do contrato verificará o cumprimento da obrigação sob o aspecto qualitativo 
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e quantitativo, formalizando o recebimento provisório e submetendo ao Gestor para 
ratificação; 
6.7.2.  O fiscal do contrato anotará no histórico de fiscalização  do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
6.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
Notificação  para a correção da execução do contrato, determinando prazo para o integral 
cumprimento das obrigações; 
6.7.4.  O fiscal técnico do contrato informará ao Gestor do Contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
6.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o Fiscal Contrato comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato;
6.7.6 . O fiscal do contrato acompanhará o saldo do contrato ou da ata de registro de 
preços, conforme o caso;
6.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual.

 
Gestor do Contrato
6.8.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.10. O gestor do contrato:

6.10.1.  realizará o recebimento definitivo, por meio de Termo de Recebimento Definitivo , 
enviando a documentação pertinente ao setor contábil para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato;
6.10.2.  acompanhará e verificará a manutenção das condições de habilitação  da 
contratada, para fins de empenho, liquidação e pagamento da despesa, inclusive as glosas;
6.10.3. indicará glosas e retenções devidas;
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6.10.4. acompanhará as garantias contratuais, se houver;
6.10.5. acompanhará a formalização termos aditivos, apostilamentos , pedidos de distrato 
e demais  incidentes contratuais , solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, realizando a instrução inicial para posterior remessa à autoridade superior;
6.10.6.  apresentará à autoridade competente representação para abertura de processo 
responsabilização do contratado para fins de aplicação de sanções e/ou rescisão;
6.10.7. ao final da vigência do contrato, elaborar Relatório Final com informações sobre o 
atingimento dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento da solução e do modelo de seleção do fornecedor.

7. Critérios de medição e de pagamento

Recebimento do Objeto
7.1. O Recebimento Provisório  dos materiais ocorrerá de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal, pelo servidor designado como Fiscal do Contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta.

7.1.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias úteis , a contar da 
notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.1.2.  O recebimento provisório será formalizado por meio de Termo de Recebimento 
Provisório.
7.1.3 . A assinatura do canhoto da nota fiscal ou do Danfe não configura recebimento 
provisório. 

 
7.2. O Recebimento Definitivo  ocorrerá no prazo de 10 dias úteis , a contar do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, sendo realizado pelo Gestor do Contrato.

7.2.1 . O recebimento definitivo será formalizado por meio de Termo de Recebimento 
Definitivo, que descreverá os itens recebidos, condições da entrega, com análise qualitativa 
e quantitativa, regularidade da nota fiscal, regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e, 
preferencialmente, realizará registro fotográfico do recebimento.
7.2.2. Realizado o recebimento definitivo, a documentação deve ser encaminhada ao Setor 
Contábil para respectiva liquidação.
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7.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.
7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 14.133/2021, comunicando- se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo.
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
 
Liquidação
7.7. Recebida a Nota Fiscal com o Termo de Recebimento Definitivo, correrá o prazo de 5 dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.8. Para fins de liquidação, o Setor Contábil deverá verificar se a nota fiscal expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.8.1. o prazo de validade;
7.8.2. a data da emissão; 
7.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.8.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.8.5. o valor a pagar;  
7.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;
7.8.7. indicação dos dados bancários;
7.8.8. indicação do número da Ordem de Fornecimento;

 
7.9. Estando a obrigação principal e acessórias devidamente cumpridas, deverá:

7.9.1. emitir Nota de Liquidação;
7.9.2. inscrever o crédito na ordem cronológica de pagamento;
7.9.3. remeter o processo, com toda documentação, para a Tesouraria.

 
7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
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da situação, sem ônus ao contratante;
7.11.  A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade 
fiscal, social, trabalhista e previdenciária, que pode ser constatada por meio de consulta on-line ao 
sistema cadastral ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais. 
7.12. Constatando-se qualquer irregularidade na situação do Contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante.
7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Setor Contábil 
deverá comunicar ao Gestor do Contrato quanto à inadimplência do Contratado. 
7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente até 
que se decida pela rescisão do contrato. 
 
Prazo de pagamento
7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 dias úteis contados da emissão da Nota de 
Liquidação, na ordem cronológica da exigibilidade.
7.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária.
 
Forma de pagamento
7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta-corrente indicados pelo Contratado na própria nota fiscal.
7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.
7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.20.1.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente.

 
7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LC n. 123/2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
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regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

8. Forma e critérios de seleção do fornecedor

8. A forma de seleção e os critérios de habilitação e qualificação se encontram justificados no ETP 
se darão nos seguintes termos:

8.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO , na 
modalidade PREGÃO , sob a forma ELETRÔNICA,  com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO.
Forma de fornecimento
8.1.2. O fornecimento do objeto será integral.

8.2. Habilitação Jurídica

8.2.1. Pessoa física:  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.2.2. Empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
8.2.3. Microempreendedor Individual - MEI:  Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada -  EIRELI : inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;
8.2.5. Sociedade empresária estrangeira:  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
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8.2.6. Sociedade simples:  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.2.8. Sociedade cooperativa:  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971.
8.2.9. Agricultor familiar:  Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP- P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021.
8.2.10. Produtor Rural:  matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.2.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.
8.2.12. Ato de autorização para o exercício da atividade expedido pelo órgão competente, caso se 
trate de atividade regulada.

8.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.3.1. Cartão do CNPJ/CPF: Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.3.2. Fazenda Nacional: Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.3.3. CRF: Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.3.4. Regularidade trabalhista: Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
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de 1º de maio de 1943;
8.3.5. Cadastro de Contribuintes: Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (caso o 
objeto seja fornecimento) ou municipal (caso o objeto seja serviço)  relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.3.6. Fazenda Pública: Prova de regularidade com a Fazenda estadual (caso o objeto seja 
fornecimento) ou municipal (caso o objeto seja serviço) do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.3.6.1.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.3.7. ME/ EPP: O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.4. Qualificação Técnica

8.4.1.  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for 
o caso.

8.4.1.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.5. Qualificação Econômico-Financeira

Certidão Negativa de Falência ou Insolvência Civil
8.5.1 . Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, se pessoa 
jurídica; ou certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação ou de 
sociedade simples.
 
Exigência de índices contábeis
8.5.2 . Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
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contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
8.5.2.1 . índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um);
8.5.2.2 . As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura.
8.5.2.3 . Os documentos referidos acima limitar- se- ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.5.2.4 . Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
Sped.
8.5.2.5 . As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
8.5.2.6 . O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor.

9. Estimativas do valor da contratação

Orçamento para contratação pelo critério de julgamento menor preço
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.227.871.65 (dois milhões duzentos e vinte e 
sete mil oitocentos e setenta e um reais e sessenta e cinco centavos), conforme pesquisa 
mercadológica 30/2025 em anexo.

9.1.1. Orçamento público: Os valores orçados serão públicos, que é a forma mais eficiente 
de seleção dos fornecedores, como apontados pelo Controladoria- Geral da União, no 
Relatório de Avaliação 1354517, em que se auditou a Secretaria de Gestão e Inovação / MGI 
em 10 de outubro de 2024. 

 
Orçamento para registro de preços
9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada;

PREFEITURA MUNICIPAL MACAÍBA
CNPJ: 08.234.148/0001-00

AVENIDA MÔNICA DANTAS, Nº 34 - CENTRO - CEP: 59.280-175 - MACAÍBA/RN

A
ne

xa
do

 p
or

 R
en

at
a 

da
 S

ilv
a 

S
an

to
s 

Assinatura Eletrônica: 4c460a4fc17db10a979d584568485faaab54aa1a7d90a8b5b414738dfc0ac1b8

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
: H

ig
or

 J
os

é 
G

om
es

 d
e 

A
ra

új
o.

 R
en

at
a 

da
 S

ilv
a 

S
an

to
s 

. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid


9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;
9.2.3.  serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previsto para a contratação; ou
9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação.

10. Adequação orçamentária

10.1 . Não é necessária a indicação prévia de dotação orçamentária, uma vez que se adotará o 
Sistema de Registro de Preços.

11. Equipe de Planejamento

 
___________________________________________________

Renata da Silva Santos 
Agente administrativo 

Matrícula: 1130293

Macaíba/RN, 16 de Abril de 2026. 

Higor José Gomes de Araujo

Gerente de Gabinete

Matrícula: 1134680
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ANEXO I 
LOCAIS DE ENTREGA
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ANEXO I 

LOCAIS DE ENTREGA 

 

LOCAL ENDEREÇO 

SEDE DA 

PEFEITURA  
Av. Mônica Dantas, 34, Macaíba - RN 

JUNTA MILITAR 
Rua Severino Galdino Ribeiro, nº 155, Próx. à Prefeitura 

Municipal, Centro, Macaíba/RN 

SEC. AGRICULTURA 
Rua Frei Miguelinho, nº 178, Bairro Alfredo Mesquita, CEP: 

59.286-223 

SEC. DE 

ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

Avenida Mônica Dantas, nº 34, Centro (ao lado esquerdo 

da Prefeitura) 

SEC. DE CULTURA 
Rua Nossa Senhoras da Conceição, nº 164, Centro, 

Macaíba - RN 

SEC. 

DESENVOLVIMENTO 

Rua Frei Miguelinho, nº 178, Bairro Alfredo Mesquita, CEP: 

59.286-223 

SEC. DE EDUCAÇÃO Avenida Geraldo Melo, 27, Macaíba/RN 

SEC. DE ESPORTE 
R. Potengi, 258 - Mangabeira, Macaíba - RN, 59280-000 

(Praça da Juventude) 

SEC. DE 

INFRAESTRUTURA 

R. Dr. Pedro Matos, 328 - Aliança, Macaíba - RN, 59280-

000 

MACAÍBAPREV Av. Mônica Nóbrega Dantas, nº 32, Centro, Macaíba-RN 

SEC. DE SAÚDE Av. Geraldo Melo, 38, Macaíba - RN, 59280-000 

SEC. DE SEG. 

PÚBLICA 
Av. Mônica Dantas, 34, Macaíba – RN (anexo) 
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SEC. DE TRÂNSITO 

E TRANSPORTE 

Rua Vereadora Zuleide Maciel, nº 01, Park Village, Campo 

das Mangueiras 

SEC. DE 
TRIBUTAÇÃO 

Rua da Conceição, nº 194, Centro, Macaíba - RN 

SEC. MEIO 
AMBIENTE E 
URBANISMO 

Rua Doutor Pedro Matos, 900, CEP: 59280-370, Macaíba - 

RN 
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